
A CONSTITUIÇÃO FEDERAL estabeleceu a família, a sociedade e o 

Estado como responsáveis pela formação e estruturação dos indivíduos, conforme dispõe o 

artigo 227: 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 

criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade,  

• o direito à vida,  à saúde,  à alimentação, à  educação,  

• ao lazer,  à profissionalização,  à cultura,  à dignidade,  ao 

respeito, à liberdade e à  convivência familiar e 

comunitária, (11) 
• além de colocá-los a salvo de toda forma   

• de negligência,    discriminação,  exploração, violência, 

    crueldade  e  opressão. 

O ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente) é o documento que traz a Doutrina da 

Proteção Integral dos Direitos da Criança, que coloca a criança e o adolescente como 

sujeitos de direito com proteção e garantias específicas, como 

dito anteriormente. Para que isso seja alcançado, estruturou-se em dois princípios fundamentais: 

1. Princípio do Interesse do Menor: todas as decisões que dizem 

respeito ao menor devem levar em conta seu interesse superior. Ao Estado, cabe garantir 

que a criança ou o adolescente tenham os cuidados adequados quando pais ou responsáveis 

não são capazes de realizá-los; 

2. Princípio da Prioridade Absoluta: contido na norma constitucional (artigo 

227), ele estabelece que os direitos das crianças e dos adolescentes devem ser tutelados 

com absoluta prioridade. 

Considerando esses princípios, o ECA tenta garantir aos menores os direitos fundamentais que 

todo sujeito possui: vida, saúde, liberdade, respeito, dignidade, convivência familiar e 

comunitária, educação, cultura, esporte, lazer, profissionalização e proteção no trabalho. Enfim, 

tudo para que possam exercer a cidadania plena. 
https://www.childfundbrasil.org.br/blog/eca-estatuto-da-crianca-e-adolescente/ 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a 

liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 

supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia 

social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação 

 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6º São direitos sociais a  

1. educação,  

2.  saúde,  

3.  alimentação,  

4.  trabalho,  

5.  moradia,  

6.  transporte,  

7.  lazer,  

8.  segurança,  

9.  previdência social, 

10. proteção à maternidade e  

11. à infância 

12. assistência aos desamparados 

 


